
INDICAÇÃO Nº 
3508
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Secretaria Municipal de Saúde em Itararé.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Luís Henrique Alberti Ribeiro da Silva e faz-se necessário para aquisição de um microônibus novo, possibilitando a Secretaria Municipal de Saúde a prestar um melhor serviço aos munícipes, medida que será reconhecida pelos beneficiados, haja vista que muitas ambulâncias estão totalmente sem condições de transitar transportando paciente, que muitas vezes fazem tratamentos em outras cidades da região.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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